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últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição do concurso público.
6.4.2.3 no caso de defi ciente visual, o laudo solicitado no subitem 6.4.2.1 
deverá ser acompanhado de exame de acuidade visual em AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual, emitido nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores ao último dia de inscrição do concurso público.
6.5 O candidato com defi ciência que não proceder conforme as orientações 
deste item será considerado como não-portador de defi ciência, perdendo 
o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação.
6.6 Caso a defi ciência não esteja de acordo com os termos da Legislação 
supracitada no subitem 6.3, a opção de concorrer às vagas destinadas 
às pessoas com defi ciência será desconsiderada, passando o candidato à 
ampla concorrência.
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 
pessoa com defi ciência estará disponível no endereço eletrônico www.ins-
titutoaocp.org.br a partir da data provável de 10/02/2021.
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá 
interpor recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00min do dia 11/02/2021 
até as 23h59min do dia 12/02/2021, observado horário ofi cial de Bra-
sília/DF.
6.8 Segundo o Decreto Federal no 9.546/18, para os candidatos com de-
fi ciência, não haverá adaptação adicional ou especial para realização do 
teste de aptidão física, garantida a possibilidade de uso de tecnologias 
assistivas que o candidato já utilize, mantidos os mesmos critérios de apro-
vação aplicados nessa etapa do concurso aos demais candidatos em ampla 
concorrência.
6.9  Se a defi ciência do candidato não se enquadrar na previsão da Legis-
lação supracitada no subitem 6.3, ele será classifi cado em igualdade de 
condições com os demais candidatos da ampla concorrência.
6.10  Após a posse do candidato, a defi ciência não poderá ser arguida para 
justifi car a concessão de aposentadoria.
6.11  Perderá o direito à nomeação a pessoa com defi ciência que, em 
avaliação por Junta Médica especial, for considerada inapta ao exercício do 
cargo, uma vez verifi cada a incompatibilidade de sua defi ciência com as 
atribuições previstas em lei.
6.12 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às 
pessoas com defi ciência, esta será preenchida com estrita obser-
vância da ordem de classifi cação geral.
7. DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1 Da solicitação de atendimento especial para a realização da 
Prova Objetiva e Prova Discursiva:
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realiza-
ção da Prova Objetiva e Prova Discursiva, pessoa com defi ciência ou não, 
poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal n° 
9.508/2018.
7.1.2  As condições específi cas disponíveis para realização da prova são: 
prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fi scal ledor/transcritor, softwa-
re de leitura Dos-Vox ou NVDA, intérprete de libras, acesso à cadeira de 
rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova 
(somente para os candidatos com defi ciência). O candidato com defi ciên-
cia, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá 
requerê-lo com justifi cativa acompanhada de parecer emitido por espe-
cialista da área de sua defi ciência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do 
Decreto nº 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.4 deste Edital.
7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:
7.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação 
de Inscrição, ou no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscri-
ção, quais os recursos especiais necessários;
7.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não previs-
ta no Formulário de Solicitação de Inscrição, como uso de objetos, dispo-
sitivos ou próteses, deverá requerer através do campo Condições Espe-
ciais Extras, disponível no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no 
Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, descrevendo 
os recursos especiais necessários para a realização das provas, enviando 
o Laudo Médico que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), 
obedecidos o critério e o prazo previstos no subitem 7.3. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos 
no subitem 7.4 e 7.5;
7.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme 
disposições do subitem 7.4 deste Edital;
7.1.3.2.1 o laudo médico deverá: ser original ou cópia autenticada; estar 
redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, 
com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão; dispor sobre a espécie e o grau ou nível 
da defi ciência da qual o candidato é portador, com expressa referência 
ao código correspondente de Classifi cação Internacional de Doença-CID, 
justifi cando a condição especial solicitada. Somente serão considerados os 
laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 
último dia de inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto 
ao laudo, cópia de documento ofi cial de identifi cação e CPF.
7.1.4 Em conformidade com o Decreto 8.727/2016, fi cam assegurados 
às pessoas transexuais e travestis, o direito à identifi cação por meio do 
seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se 
por nome social aquele pelo qual travestis, transgêneros e transexuais se 
reconhecem, bem como são identifi cados por sua comunidade e em seu 
meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu nome social através 
de requerimento via e-mail candidato@institutoaocp.org.br, até a data de 
05/02/2020. O(a) candidato(a) deverá enviar, juntamente à solicitação, 
cópia de documento ofi cial de identifi cação e cópia do registro do nome 
social.

7.1.4.1  A anotação do nome social de travestis, transgêneros e transexu-
ais constará por escrito nos editais do concurso, entre parênteses, antes 
do respectivo nome civil. As pessoas transexuais, transgêneros e travestis, 
candidatas a este concurso, deverão apresentar como identifi cação ofi cial, 
no dia de aplicação das provas, um dos documentos previstos neste edital, 
conforme normativa dos subitens 10.5.1 à 10.5.3.
7.2 Da candidata lactante:
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realiza-
ção da prova, deverá:
7.2.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de So-
licitação de Inscrição ou Isenção, a opção Amamentando (levar acom-
panhante);
7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples), ou lau-
do médico (original, ou cópia autenticada) que ateste essa necessidade, 
conforme disposições do subitem 7.4 deste Edital.
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um 
acompanhante maior de idade (ou seja, com no mínimo, 18 anos), sob 
pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompa-
nhante fi cará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanên-
cia de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 
com a candidata no local.
7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos 
e equipamentos descritos no item 20 deste Edital, durante a realização da 
prova do certame.
7.2.4 A candidata lactante poderá ausentar-se da sala de prova tempora-
riamente e a cada intervalo de 02 (duas) horas para amamentação, acom-
panhada de uma fi scal do concurso, pelo tempo máximo de até 30 (trinta) 
minutos. Será concedido à candidata o tempo adicional correspondente ao 
que for utilizado para amamentação, a título de compensação, durante o 
período de realização das provas, conforme Lei Estadual nº 7.613 de 02 
de abril de 2012.
7.2.4.1 O lactente deverá ter até 06 (seis) meses de vida para garantir à 
candidata o direito previsto no subitem 7.2.4.
7.3      O candidato que necessitar fazer uso do porte de arma deverá 
apresentar documentação que comprove estar amparado pelo art. 6º da 
Lei nº 10.826/2003, em especial o Certifi cado de Registro de Arma de Fogo 
ou Autorização de Porte.
7.3.1  O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação 
de Local de Prova, para desmuniciamento da arma, antes do início da re-
alização das provas. Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de 
candidato(a) portando arma de fogo nos locais de provas.
7.3.2 A Polícia Civil do Estado do Pará, em conjunto com o Instituto 
AOCP, garantirá a devida guarda e o acautelamento das armas, em am-
biente seguro, até a fi nalização das provas pelo candidato, desde que o 
pedido tenha sido previamente solicitado  e justifi cado.
7.4 Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.6, 
6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2 e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser en-
viados, no período das 10h do dia 07/12/2020 às 23h59min do dia 
05/02/2021, observado o horário ofi cial de Brasília/DF, por meio 
do link Envio de Laudo Médico (candidato PcD e/ou atendimento 
especial para prova), disponível no endereço eletrônico www.ins-
titutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG 
ou PDF.
7.4.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-
se para que o mesmo não esteja protegido por senha, sendo este motivo 
passível de indeferimento da solicitação de condição especial.
7.5 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. 
A solicitação será deferida ou indeferida pelo Instituto AOCP, após criterio-
sa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.
7.6 O envio da documentação incompleta, fora do prazo defi nido no subi-
tem 7.4, ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o 
indeferimento da solicitação da condição especial.
7.6.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pesso-
almente em sua sede.
7.7 O Instituto AOCP não se responsabiliza por documentação não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/
ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível 
aos candidatos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e no Di-
ário Ofi cial do Estado do Pará a partir da data provável de 10/12/2020. O 
candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá 
impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br, no período das 00h do dia 11/02/2021 até as 
23h59min do dia 12/02/2021, observado horário ofi cial de Brasília/DF.
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço ele-
trônico www.institutoaocp.org.br na data provável de 10/02/2021.
8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candi-
datos às vagas para ampla concorrência, às vagas para pessoa com defi ci-
ência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização 
da prova.
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem 
efeito suspensivo, em formulário próprio, dispo nível no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br no período da 0h00min do dia 11/02/2021 
até as 23h59min do dia 12/02/2021, observado o horário ofi cial de 
Brasília/DF.
8.4 O Instituto AOCP, quando for o caso, submeterá os recursos à Co-
missão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de 
reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.


